
QUARTA-feiRA, 10 DE AgOstO DE 201110  CADERNO 1

Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06243121247480000       339039                 0101000000          Estadual
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE

PORTARiA Nº. 012/2011 -DGPC/PA De 05 De AGOSTO 
De 2011.

NúMeRO De PUbliCAçãO: 266790
CONSiDeRANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSiDeRANDO:os termos do Parecer nº 957/2011- 
CONJUR, firmado pelo Dr. Fabiano Cândido Ferreira, 
Coordenador da Consultoria Jurídico- CONJUR, datado de 
04/07/2011, acatando o posicionamento da Autoridade 
Processante, opinando pelo deferimento do pagamento do 
Seguro-Acidente, justificado na forma do artigos 2º, Inciso I e 
3º, Incisos I e II do Decreto nº. 2.490/97.
ReSOlve:
I – Acatar o Relatório da Autoridade Processante, Itamar 
Araújo Dantas, Delegado de Policia Civil, no Processo 
Administrativo nº. 006/2011-DGPC/PA, de 03/05/2011;
II – DeTeRMiNAR o encaminhamento do Processo 
Administrativo nº 006/2011- DGPC/PA, de 03/05/2011, 
que apurou as circunstâncias em que ocorreu a morte do 
servidor THADeU DUARTe De OliveiRA, investigador de 
Polícia Civil, à Secretaria de estado de Administração- 
SeAD, em cumprimento ao que preceitua o artigos 2º, Inciso 
I e 3º, Inciso I e II do Decreto nº. 2.490/97, em escopo de 
pagamento do auxílio-acidente em questão;
III –À Chefia de Gabinete para que adote as providências de 
estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NilTON JORGe bARReTO ATAYDe/Delegado geral  da 
Polícia Civil

PORTARiA Nº. 014/2011 -DGPC/PA De 05 De AGOSTO 
De 2011.

NúMeRO De PUbliCAçãO: 266804
CONSiDeRANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSiDeRANDO:o Parecer nº 963/2011- CONJUR, de 
08/07/2011, de lavra da Drª. Dorothéia Calandrini silva, 
Consultora Jurídico- CONJUR;
ReSOlve:
I – Acatar o Relatório da Autoridade Processante, Drª Ivone 
Fernandes sherring, Delegado de Policia Civil, no Processo 
Administrativo nº. 007/2011-DGPC/PA, de 03/05/2011;
II – DeTeRMiNAR o encaminhamento do Processo 
Administrativo nº 007/2011- DGPC/PA, de 03/05/2011, 
que apurou as circunstâncias em que ocorreu a morte 
do servidor SAMUel NAGib RibeiRO DOS SANTOS, 
investigador de Polícia Civil, à época lotado na Delegacia 
de Polícia do município de Ulianópolis/ Pa, à Secretaria de 
estado de Administração- SeAD, em cumprimento ao que 
preceitua o artigos 2º, Inciso I e 3º, Inciso I e II do Decreto 
nº. 2.490/97, em escopo de pagamento do auxílio-acidente em 
questão;
III –À Chefia de Gabinete e à Diretoria de Administração 
para que adote as providências de estilo ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NilTON JORGe bARReTO ATAYDe/Delegado geral  da 
Polícia Civil

PORTARiA Nº. 013/2011 -DGPC/PA De 05 De AGOSTO 
De 2011.

NúMeRO De PUbliCAçãO: 266811
CONSiDeRANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSiDeRANDO:o Parecer nº 435/2011- CONJUR, de 
05/04/2011, de lavra da Drª. Dorothéia Calandrini silva, 
Consultora Jurídico- CONJUR;
ReSOlve:
I – Acatar o Relatório da Autoridade Processante, Dr. 
Francisco Pinto da silva, Delegado de Policia Civil, no Processo 
Administrativo nº. 017/2010-DGPC/PA, de 26/10/2010;
II – DeTeRMiNAR o encaminhamento do Processo 
Administrativo nº 017/2010- DGPC/PA, de 26/10/2010, 
que apurou as circunstâncias em que ocorreu o baleamento 
e morte do servidor vAlDeMiR SilvA OliveiRA, 
investigador de Polícia Civil, à época lotado na Delegacia de 
Polícia do município de Altamira, à Secretaria de estado de 
Administração- SeAD, em cumprimento ao que preceitua o 
artigos 2º, Inciso I e 3º, Inciso I e II do Decreto nº. 2.490/97, 
em escopo de pagamento do auxílio-acidente em questão;
III –À Chefia de Gabinete e à Diretoria de Administração 
para que adote as providências de estilo ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NilTON JORGe bARReTO ATAYDe/Delegado geral  da 
Polícia Civil

exTRATO De CONTRATO ADMiNiSTRATivO De SeRviDOR 
TeMPORáRiO

NúMeRO De PUbliCAçãO: 266819
PARTeS: Policia Civil do Estado Pará (CNPJ 00.368.105/0001-
06) e Contrato nº 001/11-PCE de Marcio Henriques Caxias 
Lima; Contrato nº 002/11-PCE de gilberto Luiz Pinto gomes; 
Contrato nº 003/11-PCE de Jair Queiroz de Figueiredo; 
Contrato nº 004/11-PCE de Raphael Henrique santos Nunes; 
Contrato nº 005/11-PCE de Josicléia silva Brito.
ObJeTO: Contratação de servidor temporário.
DATA De ADMiSSãO: 20/12/06.
viGêNCiA: 01/08/11 à 31/01/2012
CARgO: Assistente Administrativo, Nível I
DATA DA ASSiNATURA: 01 de agosto de 2011
Ordenador Responsável: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE
Delegado geral da Polícia Civil.
PORTARiA Nº 416/2011-DGPC/DRH/PC De 19 De JUlHO 

De 2011
NúMeRO De PUbliCAçãO: 266837

CONsIDERANDO:as normas contidas no Decreto 
governamental  n°2235 de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a delegação de atribuições aos secretários de Estados e 
Dirigentes das Autarquias e Fundações Públicas;
CONsIDERANDO:que o (a) servidor (a) MOIsEs AssUNÇÃO 
MENEZEs DA MOtA,  MOtORIstA POLICIAL, matricula n° 
65226/1, no dia 04.05.11 solicitou sua Aposentadoria através 
do processo nº 2011/164399, requer seu afastamento para 
aguardar Aposentadoria, através de requerimento, com base no 
artigo 112§1º do RJU, etc...
REsOLVE:
I – Conceder ao (a) servidor (a) MOIsEs AssUNÇÃO MENEZEs 
DA MOtA,  MOtORIstA POLICIAL, matricula n° 65226/1, o 
direito de aguardar sua Aposentadoria  sem comparecer ao 
trabalho e sem prejuízo de sua remuneração a contar de 03 DE 
AgOstO DE 2011;
II – Determinar às  Diretorias Administrativa e de Recursos 
Humanos que adotem as providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NILtON JORgE BARREtO AtAYDE/Delegado geral da Polícia 
Civil
PORTARiA Nº377 /2011-DGPC/DRH/PC De 13 De JUlHO 

De 2011
NúMeRO De PUbliCAçãO: 266834

CONsIDERANDO:as normas contidas no Decreto 
governamental  n°2235 de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a delegação de atribuições aos secretários de Estados e 
Dirigentes das Autarquias e Fundações Públicas;
CONsIDERANDO:que o (a) servidor (a) gILBERtO JORgE 
sILVA DA COstA,  DELEgADO DE POLICIA, matricula n° 
57886/1, no dia 08.04.11 solicitou sua Aposentadoria através 
do processo nº 2011/128100, requer seu afastamento para 
aguardar Aposentadoria, através de requerimento, com base no 
artigo 112§1º do RJU, etc...
REsOLVE:
I – Conceder ao (a) servidor (a) gILBERtO JORgE sILVA DA 
COstA,  DELEgADO DE POLICIA, matricula n° 57886/1, o 
direito de aguardar sua Aposentadoria  sem comparecer ao 
trabalho e sem prejuízo de sua remuneração a contar de 11 DE 
JULHO DE 2011;
II – Determinar às  Diretorias Administrativa e de Recursos 
Humanos que adotem as providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NILtON JORgE BARREtO AtAYDE/Delegado geral da Polícia 
Civil

DiáRiA
NúMeRO De PUbliCAçãO: 266918

PORTARiA: 753/11 DRf
Objetivo: Realizar diligência policial.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: sANtARÉM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
NOVO PROgREssO/PA - Brasil<br
servidor(es): 
54183806/ANtONIO FERNANDO tEIXEIRA JÚNIOR (EPC) / 7.5 
diárias (Completa) / de 21/07/2011 a 28/07/2011
5038570/CARLOs AUgUstO MOtA LIMA (DPC) / 7.5 diárias 
(Completa) / de 21/07/2011 a 28/07/2011
59277/IsMAELINO PINtO DE sOUZA (IPC) / 7.5 diárias 
(Completa) / de 21/07/2011 a 28/07/2011<br
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE

DiáRiA
NúMeRO De PUbliCAçãO: 266924

PORTARiA: 754/11 DRf
Objetivo: Realizar diligência policial.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: sANtARÉM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
PRAINHA/PA - Brasil<br
servidor(es): 

54183806/ANtONIO FERNANDO tEIXEIRA JÚNIOR (EPC) / 4.5 
diárias (Completa) / de 01/08/2011 a 05/08/2011
5038570/CARLOs AUgUstO MOtA LIMA (DPC) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 01/08/2011 a 05/08/2011<br
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE

PORTARiA N.º 315/2011-DGPC/DiveRSOS De 03 De 
AGOSTO De 2011.

NúMeRO De PUbliCAçãO: 266903
CONsIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONsIDERANDO:a necessidade de efetuar serviços de 
manutenção, reparos e limpezas em inúmeras delegacias na 
capital e interior do Estado;
CONsIDERANDO:que o moderno modelo de gestão permite a 
descentralização das ações, proporcionando maior agilidade na 
execução dos serviços e controle por parte da Administração 
Pública;
CONsIDERANDO:tratar-se de serviço eventual e de pequeno 
vulto, que legalmente pode ser realizado através do Fundo 
Rotativo Policial, repassado através de suprimento de Fundos, 
o qual é destinado a despesas de caráter excepcional, para 
compras e serviços extraordinários e urgentes;
CONsIDERANDO:os termos do Decreto nº 1.180/2008, de 
12/08/2008, que regulamenta a concessão, aplicação e 
prestação de contas de recursos repassados sob a forma de 
suprimento de Fundos;
CONSIDERANDO:por fim, que as despesas devem atender os 
princípios norteadores da Administração Pública, quais sejam, 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;
REsOLVE:
I – AUTORiZAR a liberação de recursos, a título de 
suprimento de Fundos, às superintendências Regionais de 
Polícia Civil, nas pessoas de seus superintendentes, no limite 
estabelecido pelo Decreto nº 1.180/2008, de 12/08/2008, em 
seu artigo 2º, § 2º;
II – DEtERMINAR à Diretoria de Recursos Financeiros que 
realize o efetivo controle dos recursos liberados, acompanhando 
os respectivos prazos para prestação de contas;
III – Às Diretorias de Recursos Financeiros e de Administração 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento 
do presente Ato.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
NILtON JORgE BARREtO AtAYDE/ Delegado geral da Polícia 
Civil

DiáRiA
NúMeRO De PUbliCAçãO: 267032

PORTARiA: 766/11 DRf
Objetivo: Realizar diligência policial.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
sALINÓPOLIs/PA - Brasil<br
servidor(es): 
5077052/HILDAMAR DO sOCORRO PINHEIRO DA sILVA (EPC) / 
4.0 diárias (Completa) / de 07/07/2011 a 10/07/2011
5856957/JOsÉ NAZARENO BAENA DE JEsUs (IPC) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 07/07/2011 a 10/07/2011
5823136/ROgÉRIO LUZ MORAIs (DPC) / 4.0 diárias (Completa) 
/ de 07/07/2011 a 10/07/2011
54188739/WALDIR FARIAs gOMEs (IPC) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 07/07/2011 a 10/07/2011<br
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE

DiáRiA
NúMeRO De PUbliCAçãO: 267003

PORTARiA: 763/11 DRf
Objetivo: Realizar diligência policial
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) seção V, 
artigos 145 a 149
Origem: BELÉM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
BUJARU/PA - Brasil<br
servidor(es): 
70009/ELIELZE COstA PEREIRA (MPC) / 0.5 diárias (Completa) 
/ de 01/07/2011 a 01/07/2011
5834988/FÁBIO MARCELO DA CRUZ sOAREs (EPC) / 0.5 
diárias (Completa) / de 01/07/2011 a 01/07/2011
241423/sANDRA MARIA gOMEs DA CUNHA (DPC) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 01/07/2011 a 01/07/2011<br
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE

DiáRiA
NúMeRO De PUbliCAçãO: 267010

PORTARiA: 765/11 DRf
Objetivo: Realizar diligência policial.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: sENADOR JOsÉ PORFIRIO/PA - BRAsIL
Destino(s): 
PORtO DE MOZ/PA - Brasil<br
servidor(es): 
57233629/tHOMAZ HORtA LEsBAUPIN (DPC) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 09/03/2011 a 13/03/2011<br
Ordenador: NILtON JORgE BARREtO AtAYDE


